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 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 10237-B/2016
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 44.º e 46.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, 
através do n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2016, de 
12 de agosto de 2016, subdelego:

1 — No Diretor -Geral da Saúde, licenciado Francisco Henrique Moura 
George, a competência, com a faculdade de subdelegação, nos termos do 

artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, para a prática 
de todos os atos a realizar no âmbito do procedimento relativo à aqui-
sição de serviços para a exploração do Centro de Contacto do Serviço 
Nacional de Saúde, nele se integrando a própria decisão de escolha do 
procedimento de formação do contrato.

2 — O presente despacho reporta os seus efeitos à data de produção 
de efeitos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 40/2016, de 12 de 
agosto.

12 de agosto de 2016. — Pelo Ministro da Saúde, o Secretário de 
Estado Adjunto e da Saúde em regime de substituição, Fernando Manuel 
Ferreira Araújo. 

209808626 

PARTE E

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Letras

Edital n.º 721-A/2016
Faz -se saber que, perante a Faculdade de Letras da Universidade de 

Lisboa, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da pu-
blicação do presente edital no Diário da República, está aberto concurso 
documental internacional para recrutamento, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas, de 1 vaga de Professor Auxiliar, na 
área disciplinar de Estudos de Teatro da Faculdade de Letras da Uni-
versidade de Lisboa, nos termos dos artigos 37.º a 51.º, 61.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto (abreviadamente designado ECDU), e 
demais legislação aplicável, designadamente do Regulamento geral de 
concursos para recrutamento de professores catedráticos, associados e 
auxiliares da Universidade de Lisboa, aprovado por despacho reitoral 
de 16 de fevereiro de 2015 e publicado por Despacho n.º 2307/2015, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março, abreviadamente 
designado por Regulamento.

O recrutado celebrará um contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, na categoria para a qual foi aberto este concurso, 
com um período experimental de cinco anos.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção:

“Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, a Administração Publica, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e 
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no 
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação, nos termos 
do despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para 
a Igualdade.”

Em conformidade com os artigos 37.º a 51.º do ECDU e demais 
legislação aplicável, e com o disposto no artigo 8.º do Regulamento, 
observar -se -ão as seguintes disposições:

I — Disposições gerais
I.1 — Despacho de autorização do Reitor — O presente concurso foi 

aberto por despacho de 05 de agosto de 2016, do Reitor da Universidade 
de Lisboa, proferido após confirmada a existência de adequado cabi-
mento orçamental e de que o posto de trabalho a concurso se encontra 
previsto no mapa de pessoal da Faculdade e aí caracterizado pelo seu 
titular dever executar atividades docentes e de investigação, atribuídas 
a um professor auxiliar a desempenhar funções na área disciplinar de 
Estudos de Teatro.

I.2 — Número de postos de trabalhos a ocupar e modalidade de relação 
jurídica de emprego público a constituir — 1 posto de trabalho/contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado

I.3 — Categoria para a qual é aberta concurso — Professor Auxiliar
I.4 — Área disciplinar do posto de trabalho a ocupar — Estudos de 

Teatro
I.5 — Caracterização dos postos de trabalho — Nos termos do ar-

tigo 4.º do ECDU, cumpre, em geral, aos docentes universitários:

a) Realizar atividades de investigação científica, de criação cultural 
ou de desenvolvimento tecnológico;

b) Prestar o serviço docente que lhes for distribuído e acompanhar e 
orientar os estudantes;

c) Participar em tarefas de extensão universitária, de divulgação 
científica e de valorização económica e social do conhecimento;

d) Participar na gestão das respetivas instituições universitárias;
e) Participar em outras tarefas distribuídas pelos órgãos de gestão 

competentes e que se incluam no âmbito da atividade de docente uni-
versitário.

Em especial, compete ao Professor Auxiliar o desempenho das funções 
descritas no artigo 5.º n.º 3 do ECDU.

II — Local de trabalho — Faculdade de Letras da Universidade de 
Lisboa, Alameda da Universidade, 1600 -214 Lisboa, Portugal.

III — Requisitos de admissão ao concurso:
III.1 — Requisitos de titularidade de grau académico — Nos termos 

do artigo 41.º -A do ECDU, só poderá ser admitido ao presente concurso 
quem seja titular do grau de doutor à data limite para a entrega das 
candidaturas.

III.1.1 — Os titulares do grau de doutor obtido no estrangeiro deverão 
possuir equivalência/reconhecimento/registo daquele grau a idêntico 
grau concedido pela universidade portuguesa, até à data limite para a 
entrega das candidaturas.

III.2 — Domínio da língua portuguesa falada e escrita.
III.2.1 — Os candidatos de nacionalidade estrangeira, exceto os dos 

países de expressão oficial portuguesa, deverão declarar ser titulares de 
diploma reconhecido oficialmente comprovativo de domínio da língua 
portuguesa, ou certificado ou diploma de competência comunicativa em 
língua portuguesa do Quadro Europeu Comum de Referência para as 
Línguas, do Conselho da Europa (nível de proficiência C2 oficialmente 
comprovado).

III.3 — Instrução da candidatura com os documentos descritos no 
capítulo IX.

IV — Requisitos de admissão em mérito absoluto
IV.1 — A admissão em mérito absoluto dos candidatos dependerá:

a) Da titularidade do grau de doutor no ramo de Estudos Artísticos 
ou designação equivalente, especialidade em Estudos de Teatro ou 
designação equivalente, bem como

b) Da posse de currículo global que o júri considere fundamentada-
mente revestir mérito científico, artístico, capacidade de investigação 
e valor da atividade pedagógica já desenvolvida compatíveis com a 
área disciplinar para que foi aberto o concurso e adequados à respetiva 
categoria docente e

c) O candidato ser autor ou co -autor de pelo menos cinco (5) artigos 
ou capítulos de livros publicados, nos últimos cinco (5) anos.


